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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo. 
 
Ao Senhor 
Filipe Vilarins  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo que sejam 
adotadas as medidas cabíveis para a construção de ponte de concreto sobre o córrego Capivara, 
na região da Água Fria, após o Projeto Paranã, zona rural de Formosa. 

Câmara Municipal de Formosa, 21 de janeiro de 2025. 
 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A ponte sobre o córrego Capivara é essencial para garantir a segurança, a mobilidade e 
a conectividade dos moradores e produtores da região da Água Fria e adjacências. A ausência da 
estrtura apresenta riscos consideráveis à população, especialmente durante o período de chuvas, 
quando o nível do córrego aumenta significativamente, tornando o local intransitável e 
comprometendo o tráfego de veículos e pedestres. 

A construção de uma ponte de concreto proporcionará: 

1. Segurança e acessibilidade: Uma ponte segura garantirá o tráfego contínuo, 
evitando acidentes e transtornos, principalmente para o transporte escolar, 
ambulâncias e demais serviços essenciais. 

2. Fomento à atividade econômica: A região é predominantemente agrícola, e uma 
infraestrutura adequada facilitará o escoamento da produção rural, reduzindo 
custos logísticos e aumentando a competitividade dos produtores locais. 

3. Melhoria da qualidade de vida: A ponte permitirá o acesso contínuo dos 
moradores a serviços de saúde, educação e comércio, evitando o isolamento em 
períodos críticos. 

4. Durabilidade e economia a longo prazo: A construção de uma ponte de concreto 
oferece maior resistência e durabilidade, reduzindo os gastos com manutenção 
recorrente de estruturas provisórias ou inadequadas. 

5. Integração regional: A obra fortalecerá a integração da zona rural com a sede do 
município, promovendo maior inclusão social e econômica. 
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A construção da ponte sobre o córrego Capivara é uma demanda urgente e legítima da 
comunidade, representando um avanço significativo na infraestrutura rural de Formosa. Atender a 
essa solicitação é valorizar os moradores da zona rural e garantir que tenham acesso pleno a 
direitos e oportunidades. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 

 

http://www.formosa.go.leg.br/
mailto:dr.luizfernandoledo@camaraformosa.go.gov.br

		2025-01-21T14:59:24-0300
	LUIZ FERNANDO SPINDOLA LEDO:03918896137
	Eu sou o autor deste documento




